
Pedidos do demandante 

— Que seja declarado que ao autorizar, na Região da Valónia, o 
funcionamento de instalações existentes que não cumprem 
as exigências previstas nos artigos 3. o , 7. o , 9. o , 10. o , 13. o , 
14. o , alíneas a) e b), e 15. o , n. o 2, apesar do prazo de 30 de 
Outubro de 2007, como está previsto no artigo 5. o , n. o 1, 
da Directiva 2008/1/CE do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 15 de Janeiro de 2008, relativa à prevenção e 
controlo integrados da poluição ( 1 ), o Reino da Bélgica 
não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força 
da referida directiva; 

— Que o Reino da Bélgica seja condenado nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O prazo para colocar em conformidade as instalações existentes, 
cuja exploração é susceptível de ter incidência nas emissões para 
o ar, a água e o solo e na poluição, expirou em 30 de Outubro 
de 2007, por aplicação do artigo 5. o , n. o 1, da Directiva 
2008/1/CE. Ora, na data da propositura da presente acção, o 
demandado não tinha ainda adoptado todas as medidas neces
sárias para cumprir essa exigência na Região da Valónia ou, em 
todo o caso, não tinha informado a Comissão. 

( 1 ) JO L 24, p. 8 

Acção intentada em 10 de Julho de 2009 — Comissão das 
Comunidades Europeias/Reino Unido da Grã-Bretanha e da 

Irlanda do Norte 

(Processo C-259/09) 

(2009/C 220/48) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: A. Marghelis e P. Van den Wyngaert, agentes) 

Demandado: Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte 

Pedidos da demandante 

— Declarar que, não tendo adoptado as normas legislativas, 
regulamentares e administrativas necessárias para dar cum
primento à Directiva 2006/21/CE ( 1 ) do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 15 de Março de 2006, relativa à gestão 
dos resíduos de indústrias extractivas, ou, em qualquer caso, 
não as tendo comunicado à Comissão, o Reino Unida da 
Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte não cumpriu as obriga
ções que lhe incumbem por força dessa directiva; 

— condenar o Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do 
Norte nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O prazo de transposição da Directiva terminou em 1 de Maio 
de 2008. 

( 1 ) JO L 102, p. 15. 

Recurso interposto em 13 de Julho de 2009 por Activision 
Blizzard Germany GmbH (anteriormente CD-Contact Data 
GmbH) do acórdão proferido pelo Tribunal de Primeira 
Instância (Oitava Secção) em 30 de Abril de 2009 no 
processo T-18/03, CD-Contact Data GmbH/Comissão das 

Comunidades Europeias 

(Processo C-260/09 P) 

(2009/C 220/49) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Activision Blizzard Germany GmbH (anteriormente 
CD-Contact Data GmbH) (representantes: J. K. de Pree, advocaat, 
e E. N. M. Raedts, Advocate) 

Outra parte no processo: Comissão das Comunidades Europeias 

Pedidos da recorrente 

— Anular o acórdão recorrido na medida em que o Tribunal de 
Primeira Instância negou provimento ao recurso de anulação 
da decisão interposto pela Contact Data; 

— Anular a decisão, pelo menos na medida em que se refere à 
Contact Data; 

— A título subsidiário, anular o acórdão recorrido na parte em 
que nega provimento ao recurso de anulação da decisão 
interposto pela Contact Data e remeter o processo ao Tri
bunal de Primeira Instância; 

— Condenar a Comissão no pagamento das despesas relativas 
aos dois processos 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente alega que o Tribunal de Primeira Instância efectuou 
uma qualificação jurídica errada dos factos ao concluir que 
existia um acordo ilegal, na acepção do artigo 81. o , n. o 1, CE, 
entre a Nintendo of Europe GmbH («Nintendo») e a Contact 
Data, sem ter previamente examinado se este acordo tinha 
por objectivo limitar o comércio paralelo activo ou o comércio 
paralelo passivo. 

O acordo de distribuição, que era perfeitamente legal, proibia o 
comércio paralelo activo, mas autorizava o comércio paralelo 
passivo. O Tribunal de Primeira Instância concluiu, no entanto, 
que resultava de inúmeras telecópias enviadas pela Contact Data 
que esta participava no sistema de troca de informações ins
tituído pela Nintendo, que tinha em vista denunciar as impor
tações paralelas, em violação do artigo 81. o , n. o 1, CE. Esta
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conclusão deve ser considerada uma qualificação jurídica errada 
dos factos ou, pelo menos, uma violação do dever de funda
mentação, na medida em que o Tribunal de Primeira Instância 
não determinou se o comportamento se referia às importações 
paralelas passivas ou activas. 

O Tribunal de Primeira Instância desvirtuou as provas ao con
siderar que os documentos mencionados nos n. os 56 e 68 do 
acórdão recorrido tinham um objectivo ilegal. Nestes documen
tos, a Contact Data reclamava do facto de que as exportações 
destinadas à Bélgica violavam os seus direitos exclusivos, utili
zando a informação relativa ao preço das importações como 
meio de negociação com o intuito de obter um melhor preço 
por parte da Nintendo e faziam referência às «importações pa
ralelas». Daqui concluir que estes documentos se referiam a algo 
mais do que a uma restrição das vendas activas no território 
exclusivo atribuído a Contact Data ou à forma como a Contact 
Data fazia pressão sobre o seu fornecedor a fim de diminuir o 
seu preço de compra, estaria em contradição com o teor destes 
documentos. 

O Tribunal de Primeira Instância cometeu um erro manifesto de 
apreciação ao concluir que os documentos mencionados cons
tituíam prova bastante da existência de um acordo, na acepção 
do artigo 81. o , n. o 1, CE. Não existindo prova documental 
directa de um acordo, o Tribunal de Primeira Instância deveria 
ter determinado a existência de uma concordância de vontades 
com vista a limitar o comércio paralelo, o que implicaria que a 
política unilateral adoptada pela Nintendo, com um objectivo 
anti-concorrencial, constituísse um convite à Contact Data, tá
cito ou expresso, no sentido de realizarem esse objectivo con
juntamente e que, no mínimo, tivesse havido uma aceitação 
tácita da Contact Data. O preenchimento destes critérios não 
foi suficientemente demonstrado pelo Tribunal de Primeira Ins
tância. 

Além disso, o Tribunal de Primeira Instância não demonstrou 
correctamente que a Contact Data tinha aceite a política adop
tada unilateralmente pela Nintendo. Em especial, o Tribunal de 
Primeira Instância recusou, erradamente, considerar a pertinên
cia das exportações de produtos efectuadas pela Contact Data, 
referindo-se à jurisprudência relativa aos acordos horizontais, 
apesar de que estas exportações podem, segundo jurisprudência 
assente, no caso de acordos verticais, pôr em causa a aceitação 
por parte do distribuidor da política ilegal destinada a limitar o 
comércio paralelo. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Oberlandesgericht Stuttgart (Alemanha) em 14 de Julho 
de 2009 — Processo de extradição contra Gaetano 

Mantello 

(Processo C-261/09) 

(2009/C 220/50) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Oberlandesgericht Stuttgart 

Partes no processo principal 

Demandado: Gaetano Mantello 

Questões prejudiciais 

1) A questão de saber se estão em causa os «mesmos factos» na 
acepção do artigo 3. o , n. o 2, da Decisão-Quadro 
2002/584/JAI do Conselho, de 13 de Junho de 2002, rela
tiva ao mandado de detenção europeu e aos processos de 
entrega entre os Estados-Membros ( 1 ) é apreciada: 

a) tendo por referência o direito do Estado-Membro de 
emissão ou 

b) tendo por referência o direito do Estado-Membro de 
execução ou 

c) mediante uma interpretação autónoma do conceito de 
«mesmos factos», específica ao direito comunitário? 

2) A importação ilícita de estupefacientes constitui o «mesmo 
facto», na acepção do artigo 3. o , n. o 2, da decisão-quadro, 
que a participação numa associação que tem por objectivo o 
tráfico de estupefacientes numa situação em que, no mo
mento da sentença condenatória da referida importação ilí
cita, os serviços responsáveis pelo inquérito dispunham de 
informações e de provas que apoiavam a suspeita de parti
cipação numa associação, mas se abstiveram, no interesse do 
inquérito, de submeter essas informações e provas ao tribu
nal e de dar início a qualquer diligência penal a esse título? 

( 1 ) JOCE L 190, p. 1. 

Recurso interposto em 14 de Julho de 2009 por Edwin Co. 
Ltd do acórdão proferido pelo Tribunal de Primeira 
Instância em 14 de Maio de 2009 no processo T-165/06, 
Elio Fiorucci/Instituto de Harmonização do Mercado 

Interno (marcas, desenhos e modelos) 

(Processo C-263/09) 

(2009/C 220/51) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Edwin Co. Ltd (representantes: D. Rigatti, M. Bertani, 
S. Verea, K. P. Muraro, M. Balestriero, avvocati) 

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) e Elio Fiorucci 

Pedidos da recorrente 

A recorrente pede que o Tribunal de Justiça se digne: 

— Anular o acórdão recorrido; 

— Condenar E. Fiorucci no pagamento das despesas de ambas 
as instâncias ou, no caso de ser negado provimento ao 
recurso, ordenar a compensação das ditas despesas.
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